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      PORTARIA Nº 231 de 29 de Março 2012 

Altera o prazo de divulgação aos procedimentos contábeis apresentados na 

Portaria STN nº. 828/2011 e dá outras providências. 

...Art. 6º Cada Ente da Federação divulgará, por meio do Poder Executivo, em 

meio eletrônico de acesso público e ao Tribunal de Contas ao qual esteja 

jurisdicionado, até 30 de junho de 2012, os Procedimentos Contábeis Patrimoniais 

e demais procedimentos adotados e o cronograma de ações a adotar até 2014, 

evidenciando os seguintes aspectos que seguem, em ordem cronológica por poder 

ou Órgão: 

.................................................................................................................................. 

I - Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos, tributários ou não, 

por competência, e a dívida ativa, incluindo os respectivos ajustes para perdas; 

II - Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões, por 

competência; 

III - Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis, imóveis e 

intangíveis; 

IV - Registro de fenômenos econômicos, resultantes ou independentes da 

execução orçamentária, tais como depreciação, amortização, exaustão; 

V - Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos ativos de infraestrutura; 

VI - Implementação do sistema de custos; 

VII - Aplicação do Plano de Contas, detalhado no nível exigido para a 

consolidação das contas nacionais; 

VIII - Demais aspectos patrimoniais previstos no Manual de Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público. 

Art. 2º O Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público observará as 

Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBC TSP, 

aprovadas pelas Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade - CFC, e 

definirá a forma e prazo para sua aplicação. 

Art. 3º O artigo 7º da portaria STN nº 406, de 20 de junho de 2011, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

Art. 7º As Partes IV - Plano de Contas Aplicado ao Setor Público e V - 

Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público deverão ser adotadas pelos 

entes, de forma facultativa, a partir de 2012 e, de forma obrigatória, a partir de 

2013. " 

Art. 4º A consolidação nacional das contas dos entes da Federação prevista no art. 

5l da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, relativa ao exercício de 

2013, a ser realizada em 2014, terá como base o Plano de Contas Aplicado ao 

Setor Público, conforme estabelecido pelo Manual de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Anexo Único 

Cronograma de ações para atendimento as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público 

  Item 
Procedimentos Contábeis Patrimoniais 

Prazo máximo 
para adoção 
estabelecido 
pela STN 

 

Prazo p/ 
cumprimento 
da ação pelo 

órgão 
 

Status de realização da 
ação (em andamento/ 

concluído) 

1 Reconhecimento, mensuração evidenciação das 
 obrigações e provisões por competência   

1.1 Registro da despesa com férias e 13º salário por 
competência 

2014 2014 em andamento 

 
1.2 

Registro de passivos pelo fato gerador (créditos em 
liquidação 

2014 2014 em andamento 

2 Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos 
bens móveis, imóveis e intangíveis   

2.1 Conciliação. saldos contábeis e físicos de bens móveis 2014 dez/13 em andamento 

2.2 Conciliação. saldos contábeis e físicos de bens imóveis 2014 dez/13 em andamento 

2.3 
Reconhecimento de ativos intangíveis 
Adquiridos 2014    não possuí 

2.4 Reconhecimento de ativos intangíveis em desenvolvimento 
 

2014 
 

não possui 

3 
Registros de fenômenos econômicos, resultantes ou 
independentes da execução orçamentária, tais 
como  depreciação, amortização e exaustão   

3.1 
Reconhecimento e registro da depreciação mensal de  
bens imóveis 2014 dez/13 em andamento 

3.2 
Reconhecimento e registro da depreciação mensal de  
bens móveis 2014 dez/13 em andamento 

3.3 
Reconhecimento e registro da depreciação mensal de 
ativos intagíveis 2014   não possui 

3.4 
Operacionalização de reavaliação e/ou redução a valor 
recuperável 2014 dez/13 em andamento 

4 Implementação do Sistema de Custos   

4.1 Implementação do Sistema de Custos 2014 dez/13 em andamento 

5 
Aplicação do Plano de Contas padronizado,  
detalhado no nivel exigido para a consolidação das  
Contas Nacionais   

5.1 
Implementação no Novo Plano de Contas aplicado ao 
Setor Público 2013 Jan/13 em andamento 

6 Adequação das Demonstrações Contábeis Aplicadas 
ao Setor Público á nova estrutura de Plano de Contas   

6.1 
Elaboração das Novas Demonstrações Contábeis 
aplicadas ao Setor Público 2013 Jan/13 em andamento 
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Toda e qualquer alteração que se fizer necessária para o perfeito andamento do sistema de contabilidade essa 

administração está apta a atender as necessidades e exigências solicitadas e disponibilizadas pelo STN e 

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo. 

 

 

 

 

Santa Maria de Jetiba- ES, 30 de janeiro de 2013 

 

 

 

 

 

 

 

                  Elmar Francisco Thom                                                        Sigmar Miertschink  

                            Prefeito                                                             Contador CRC ES – 4972/O-7 

             Mat. 02/99 
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